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 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

FORÇA AÉREA

Comando Aéreo

Despacho n.º 611/2014
1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 1 do ar-

tigo 36.º do Código do Procedimento Administrativo, subdelego no 
Comandante do Campo de Tiro, Coronel TMAEQ/057396 -F Emanuel 
de Jesus Rodrigues Guerra, a competência que me foi delegada pelo 
n.º 1 do Despacho n.º 846/2013, de 7 de janeiro de 2013, do Chefe 
do Estado -Maior da Força Aérea, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 11, de 16 de janeiro de 2013, para:

a) Cobrar receitas e assinar a documentação relativa à execução da 
gestão financeira do Campo de Tiro;

b) A autorização e a emissão dos meios de pagamento, referidos no 
n.º 1 do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho.

2 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do ar-
tigo 36.º do Código do Procedimento Administrativo, subdelego no 
Comandante do Campo de Tiro, Coronel TMAEQ/057396 -F Emanuel 
de Jesus Rodrigues Guerra, a competência para autorizar a realização 
de despesas com empreitadas de obras públicas, locação e aquisição de 
bens e serviços, que me foi subdelegada pela alínea a) do n.º 2 do Des-
pacho n.º 846/2013, de 7 de janeiro de 2013, do Chefe do Estado -Maior 
da Força Aérea, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 11, de 
16 de janeiro de 2013, até ao montante de € 100.000,00.

3 — Igualmente ao abrigo da mesma disposição legal, subdelego 
na entidade designada no ponto anterior, pelo montante aí indicado, a 
competência relativa à execução de planos ou programas plurianuais 
legalmente aprovados que me foi subdelegada pela alínea b) do n.º 2 do 
Despacho n.º 846/2013, de 7 de janeiro de 2013, do Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 11, de 16 de janeiro de 2013.

4 — O presente Despacho produz efeitos desde o dia 28 de outubro 
de 2013, ficando deste modo ratificados os atos entretanto praticados 
pela entidade subdelegada que se incluam no âmbito da presente sub-
delegação de competências.

31 de outubro de 2013. — O Comandante, João José Carvalho Lopes 
da Silva, TGEN/PILAV.

207500392 

 Comando da Logística da Força Aérea

Despacho n.º 612/2014
1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do ar-

tigo 36.º do Código do Procedimento Administrativo, subdelego, nas 
entidades a seguir designadas, a competência para autorizar a realização 
de despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e empreita-
das de obras públicas, que me foi subdelegada pelo n.º 1, alínea f), do 
despacho do Comandante do CLAFA, interino, n.º 1641/2012, de 10 
de janeiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 25, de 3 de 
fevereiro de 2012, até aos montantes a seguir indicados:

a) Até € 5.000,00 no Comandante de Esquadra de Administração 
e Intendência, MAJ/ADMAER 100913 -D Luís Orlando da Silva 
Reis;

b) Até 2.500,00 no Comandante de Esquadrilha de Administração 
Financeira, TEN/ADMAER 128163 -B Marlene Jorge de Abreu Co-
tovio.

2 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 27 de dezem-
bro de 2011, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto 
praticados pelas entidades subdelegadas que se incluam no âmbito da 
presente subdelegação de competências.

15 de fevereiro de 2012. — O Comandante, Fernando Manuel Silva 
e Sousa Barbosa, COR/ADMAER.
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 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete do Secretário de Estado da Administração 
Interna

Despacho n.º 613/2014
1 — Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 
20 de janeiro, designo como chefe do meu gabinete o licenciado André 
Bruno Bastardo de Miranda Boavida, através de acordo de cedência de 
interesse público com a Secretaria -Geral da Presidência do Conselho 
de Ministros.

2 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo decreto -lei, a 
nota curricular do designado é publicada em anexo ao presente despacho 
que produz efeitos a partir de 30 de dezembro de 2013.

3 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

3 de janeiro de 2014. — O Secretário de Estado da Administração 
Interna, João Rodrigo Pinho de Almeida.

Nota curricular
André Bruno Bastardo de Miranda Boavida nasceu em Lisboa a 31 de 

março de 1975. É casado, tem quatro filhos.
Licenciou -se em Direito na Universidade Católica Portuguesa, Lisboa, 

em 1998/1999.
Fez um curso de Pós -Graduação em Direito do Trabalho, na Faculdade 

de Direito de Lisboa, 2001/2002, um curso pós -graduado de especia-
lização em Direito dos Contratos Públicos, na Faculdade de Direito 
de Lisboa, 2007/2008 e um Curso breve sobre a análise e a avaliação 
de propostas nos procedimentos concursais no Código dos Contratos 
Públicos: Perspetiva jurídica e de gestão, na Faculdade de Direito da 
Universidade Católica Portuguesa, setembro/outubro de 2008.

Frequentou diversas ações de formação no Instituto Nacional de 
Administração, nas áreas de Contratação Pública, Procedimento Ad-
ministrativo, Contencioso Administrativo, Contencioso Comunitário, 
Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, Feitura de Leis, 
Responsabilidade civil, disciplinar, criminal e financeira na Administra-
ção Pública, SIADAP, acesso aos Documentos Administrativos.

Concluiu em novembro de 2006 o Curso de Formação Pedagógica 
de Formadores.

Cumpriu serviço militar (Serviço Efetivo Normal) entre 10 de janeiro 
de 2000 e 11 de maio de 2000, tendo frequentado o Curso Especial de 
Formação de Oficiais (1 de 2000) na Escola Prática de Artilharia, Vendas 
Novas, sendo posteriormente colocado no Comando da Logística do 
Exército a exercer funções da especialidade.

Foi Chefe de Gabinete do Secretário de Estado da Administração 
Interna do XIX Governo Constitucional, de 13 de dezembro de 2011 a 
30 de dezembro de 2013.

Foi Adjunto do Secretário de Estado da Administração Interna do 
XIX Governo Constitucional de 30 de junho de 2011 a 13 de dezembro 
de 2011.

Técnico Superior, da Carreira Técnica Superior, no mapa de pessoal 
da Secretaria -Geral do Ministério da Cultura, desde 1 de novembro 
de 2010 até 30 de junho de 2011, exercendo funções como jurista na 
Unidade Ministerial de Compras do Ministério da Cultura.

Formador na área da contratação pública, desde junho de 2008, tendo 
ministrado diversas ações de formação nesta área, ao serviço do Instituto 
Nacional de Administração.

Técnico Superior de 1.ª Classe, da Carreira técnica superior do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria -Geral do Ministério da Defesa Nacional, 
desde 1 de março de 2007 até 31 de outubro de 2010, exercendo funções 
como jurista no Departamento de Assuntos Jurídicos do Ministério da 
Defesa Nacional.

Oficial do Exército em regime de contrato, desde maio de 2000 até 
março de 2007, tendo exercido funções de jurista na Secção de Auditoria 
e Contencioso do Comando da Logística do Exército.
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 Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

Despacho n.º 614/2014

Lista n.º 86/13
Por despacho do Secretário de Estado da Administração Interna de 

17 de dezembro de 2013, foi concedido o Estatuto de Igualdade de 




